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Sistema Penitenciário do Estado de Mato Grosso do Sul, por estar em concomitância com período a ser averbado 
em sua vida funcional. (processo n. 31/600569/2006):

Campo Grande – MS, 13 de novembro de 2023.

RODRIGO ROSSI MAIORCHINI
Diretor-Presidente AGEPEN

Mat. 64973022-

Agência de Previdência Social de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1128, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2023.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e reajuste 
na mesma data, em índice não inferior ao fixado para os benefícios pagos pelo Regime Geral da Previdência 
Social, à servidora DIUZA WEIS BRUM GAMA, matrícula n. 129763022, ocupante do cargo de Professor, classe 
D3, nível 5, código 60001, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, 
lotada na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 11, incisos I, II, III, IV, §1º, §2º, inciso II, §3º, 
inciso II, da Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020, art. 76-A, §7º , da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro 
de 2005, art. 20, incisos, I, II, III, IV, §1º, §2º, inciso II, §3º, inciso II, da Emenda Constitucional n. 103, de 12 
de novembro de 2019 (Processo n. 29/028861/2023).

CAMPO GRANDE-MS, 14 DE NOVEMBRO DE 2023.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1129, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2023.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

APOSENTAR, por incapacidade permanente, com proventos integrais e reajuste na mesma data, em 
índice não inferior ao fixado para os benefícios pagos pelo Regime Geral da Previdência Social, à servidora ZAIRA 
MARLIZA LEITE DA SILVA, matrícula n. 112943021, ocupante do cargo de Professor, classe B3, nível 2, código 
60001, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria 
de Estado de Educação, com fulcro no art. 35, §1º e §5º, da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, com 
redação dada pela Lei n. 5.101, de 1º de dezembro de 2017, art. 40, §1º, inciso I, da Constituição Federal, com 
redação dada pela Emenda Constitucional n. 41, de 19 de dezembro de 2003, combinado com art. 3º, da Lei 
Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020 (Processo n. 29/025505/2019).

CAMPO GRANDE-MS, 14 DE NOVEMBRO DE 2023.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1130, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2023.
O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 

de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, 
à servidora ROSIMAR DOS SANTOS ALVES, matrícula n. 79536021, ocupante do cargo de Professor, classe F3, 
nível 6, código 60001, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na 
Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 11, incisos I, II, III, IV, §1º, §2º, inciso I, e §3º, inciso I, da 
Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020, e art. 20, incisos, I, II, III, IV, §1º, §2º, inciso I, §3º, inciso I, 
da Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019 (Processo n. 29/052322/2023).

CAMPO GRANDE-MS, 14 DE NOVEMBRO DE 2023.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente
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PORTARIA “P” AGEPREV n. 1131, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2023.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, 
à servidora APARECIDA SANTOS VIEIRA, matrícula n. 83043022, ocupante do cargo de Professor, classe E3, nível 
5, código 60001, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na 
Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 6º, incisos III, IV e V, §4º, incisos I, II e III, §5º e art. 7º, 
inciso I e art. 8º, inciso I, todos da Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020, e no art. 4º, incisos III, IV 
e V, §4º, incisos I, II e III, §5º, §6º, inciso I e §7º, inciso I, da Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro 
de 2019 (Processo n. 29/033896/2021).

CAMPO GRANDE-MS, 14 DE NOVEMBRO DE 2023.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

APOSTILA DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL
DE MATO GROSSO DO SUL

No Despacho AGEPREV, de 30 de outubro de 2023, publicado no Diário Oficial n. 11.308, de 31 
de outubro de 2023, página 265, que deferiu a inclusão de dependente a MIZAEL PEREIRA GOMES, matrícula 
4412021, foi feita a seguinte apostila (Processo n. 55/007104/2022):

ONDE CONSTA: “...em que solicita a inclusão dos dependentes TÂNIA MARA RIBEIRO GOMES, na 
condição de Cônjuge e LUCAS RIBEIRO PEREIRA GOMES, na condição de Filho...  
 

PASSE A CONSTAR: “... em que solicita a inclusão do dependente LUCAS RIBEIRO PEREIRA 
GOMES, na condição de Filho...”

CAMPO GRANDE-MS, 14 DE NOVEMBRO DE 2023.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural

PORTARIA “P” AGRAER N. 502, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2023.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E EXTENSÃO RURAL, no uso de 
suas atribuições legais, resolve:

TORNAR SEM EFEITO a PORTARIA “P” AGRAER n. 495, de 13 de novembro de 2023, publicado no Diário 
Oficial n. 11.318, de 14 de novembro de 2023, pág. 178.

         CAMPO GRANDE-MS, 14 de novembro de 2023.

                      Washington Willeman de Souza
                        Diretor-Presidente 

PORTARIA “P” AGRAER N. 494, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2023.

  O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E EXTENSÃO RURAL, no uso de 
suas atribuições legais, resolve:

  REMANEJAR o servidor Olcy Guilherme Pompeo Sanches, matrícula n. 77029021, ocupante do Gestor de 
Desenvolvimento Rural, do Escritório Municipal de Anastácio, para e Escritório Regional de Anastácio, a contar de 
27 de outubro de 2023 (processo n. 83/051850/2023).

         CAMPO GRANDE-MS, 13 de novembro de 2023.

WASHINGTON WILLEMAN DE SOUZA
Diretor-Presidente


